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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 37, 66, 115, 123 e 132 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, os arts. 35, 36 e 85 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e o art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, e acrescenta os arts. 146-A a 

146-G à Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de Execução Penal. 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 

direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e 

responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto da 

pena, da aceitação do monitoramento eletrônico, sempre que 

venha a ser determinado, e do cumprimento de suas condições. 

.........................................................................................”(NR)“ 

Art.66............................................................................................

........................................................................................................... 

V- ................................................................................................. 

...................................................................................................... 

i) a utilização de monitoramento eletrônico; 

..........................................................................................”(NR)“

Art.115..............................................................................................

....................................................................................................... 

§ 1º O cumprimento das condições obrigatórias poderá ser 

acompanhado por meio de monitoramento eletrônico. 

§ 2º Ouvido o Ministério Público o juiz decidirá 

fundamentadamente sobre a necessidade da medida prevista no § 

1º.” (NR)“ 

Art.123.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – aceitação da vigilância eletrônica, sempre que venha a ser 

determinada.” (NR)“ 

Art.132.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§2º................................................................................................. 

...................................................................................................... 

d) submeter-se a monitoramento eletrônico.” (NR) 

 

“TÍTULO V 

.................................. 

Seção VI 
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Do Monitoramento Eletrônico 

 

Art. 146-A. O monitoramento eletrônico, que consiste no uso 

da telemática e de meios técnicos que permitam, à distância e com 

respeito à dignidade da pessoa a ele sujeito, observar sua presença 

ou ausência em determinado local e período em que ali deva ou 

não possa estar, será aplicado mediante as condições fixadas por 

determinação judicial que: 

I – deferir a liberdade provisória; 

II – determinar a prisão domiciliar; 

III – aplicar a proibição de freqüentar determinados lugares; 

IV – conceder livramento condicional ou progressão para os 

regimes aberto ou semi-aberto; 

V – autorizar a saída temporária do estabelecimento penal, sem 

vigilância direta, ou a prestação de trabalho externo; 

VI – decretar a prisão preventiva, na forma do § 1º do art. 312 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal. 

§ 1º A determinação do monitoramento eletrônico, sempre por 

decisão judicial, será precedida de oitiva do Ministério Público e 

dependerá de consentimento do acusado ou condenado, que será 

presumido quando requerer essa providência, diretamente ou 

representado por seu defensor. 

§ 2º A qualquer tempo caberá a retratação do consentimento 

previsto no § 1º deste artigo. 

Art. 146-B. Presentes os demais requisitos da medida, o 

monitoramento eletrônico será obrigatório quando se tratar de 

condenação por tortura, genocídio, tráfico ilícito de drogas, 

terrorismo, crimes decorrentes de ações praticadas por 

organizações ou associações criminosas de qualquer tipo, 

consumados ou tentados, ou por algum dos seguintes crimes, 

todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, também consumados ou tentados: 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

II – latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); 

III – extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); 

IV – extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 

159, caput e §§ 1º, 2º e 3º); 

V – estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único); 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1295/2007 
 

4 

VI – atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação 

com o art. 223, caput e parágrafo único); 

VII – epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º); 

VIII – falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, 

caput e §§ 1º,    1º-A e 1º-B, com a redação dada pela Lei nº 

9.677, de 2 de julho de 1998). 

Parágrafo único. Quando se tratar de condenação por infração 

penal mencionada neste artigo, o monitoramento eletrônico poderá 

ser dispensado, motivadamente, se o juiz da execução, apreciando 

o caso concreto, considerá-lo desnecessário ou inadequado. 

Art. 146-C. A decisão que determinar o monitoramento 

eletrônico especificará os locais e os períodos em que será 

exercido, que poderão ser modificados, quando necessário, pelo 

juiz de execução. 

Art. 146-D. O monitoramento eletrônico será revogado: 

I – quando se tornar desnecessário ou inadequado; 

II – se o acusado ou condenado violar os deveres a que fica 

adstrito durante a sua vigência ou retratar-se do consentimento 

prestado. 

Art. 146-E. O monitoramento eletrônico se iniciará após a 

instalação dos meios técnicos necessários à sua execução e, 

conforme o fim a que visar, será realizado no âmbito das 

atividades de segurança pública ou de administração penitenciária. 

Art. 146-F. O acusado ou condenado será advertido 

pessoalmente e por escrito, quanto ao sistema de monitoramento 

eletrônico e, enquanto estiver submetido a ele, sem prejuízo das 

demais condições fixadas na decisão que a determinar, terá os 

seguintes deveres: 

I – receber visitas do servidor responsável pelo monitoramento 

eletrônico, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 

II – abster-se de qualquer comportamento que possa afetar o 

normal funcionamento do monitoramento eletrônico, 

especialmente atos tendentes a impedi-lo ou dificultá-lo, a eximir-

se a ele, a iludir o servidor que o acompanha ou a causar dano ao 

equipamento utilizado para a atividade; 

III – informar de imediato ao órgão ou entidade responsável 

pelo monitoramento eletrônico, se detectar falhas no respectivo 

equipamento; 

IV – apresentar justificativa para seu comportamento 

aparentemente irregular, descoberto durante os períodos de 
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monitoramento eletrônico e incompatível com a decisão judicial 

que o determinou. 

Parágrafo único. A violação dos deveres previstos neste artigo 

configura falta grave e será motivo suficiente para: 

I – a revogação da progressão do regime de cumprimento da 

pena, da liberdade provisória, do livramento condicional, da saída 

temporária ou da prestação de trabalho externo; 

II – o recolhimento em estabelecimento penal comum. 

Art. 146-G. Compete ao ente federativo responsável pelo 

monitoramento eletrônico: 

I – planejar sua implementação progressiva; 

II – adquirir os meios e sistemas tecnológicos necessários para 

realizá-lo; 

III – providenciar o apoio logístico e administrativo para seu 

funcionamento.” 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.35............................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 3º O cumprimento das disposições de que trata este artigo 

poderá ser acompanhado por meio de monitoramento eletrônico.” 

(NR) 

“Art.36............................................................................................ 

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem 

vigilância direta, trabalhar, freqüentar curso ou exercer outra 

atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período 

noturno ou nos dias de folga. 

........................................................................................................ 

§ 3º O cumprimento das disposições de que trata este artigo 

poderá ser acompanhado por meio de monitoramento eletrônico.” 

(NR) 

“Art.85............................................................................................ 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras condições que a 

sentença especificar, o livramento só poderá ser concedido ao 

condenado que aceitar submeter-se ao monitoramento eletrônico, 

sempre que venha a ser determinado.” (NR) 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.312.......................................................................................... 
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§ 1º Quando a prisão preventiva for decretada para assegurar a 

aplicação da lei penal, e havendo comprovação nos autos de efetivo 

risco de fuga do acusado, o juiz poderá, fundamentadamente, 

substituir a medida cautelar de prisão pela liberdade vigiada por 

monitoramento eletrônico. 

§ 2º A medida prevista no § 1º dependerá da anuência do 

acusado e não poderá ser adotada nos crimes hediondos e nos a eles 

equiparados.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em  12 de junho de 2007. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

Institui a Lei de Execução Penal.  

 

  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO CONDENADO E DO INTERNADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Do Trabalho Externo  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do 

estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento 

mínimo de um sexto da pena.  
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  Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que 

vier a praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 

contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.  

 

CAPÍTULO IV  

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

 

Seção I  

Dos Deveres  

 

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu 

estado, submeter-se às normas de execução da pena. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. Compete ao juiz da execução: 

  I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado; 

  II - declarar extinta a punibilidade; 

  III - decidir sobre: 

  a) soma ou unificação de penas; 

  b) progressão ou regressão nos regimes; 

  c) detração e remição da pena; 

  d) suspensão condicional da pena;  

  e) livramento condicional; 

  f) incidentes da execução; 

  IV - autorizar saídas temporárias; 

  V - determinar: 

  a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua 

execução; 

  b) a conversão da pena restrita de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

  c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; 

  d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança; 

  e) a revogação da medida de segurança; 

  f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

  g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

  h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei; 

  VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; 
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  VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando 

providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração 

de responsabilidade; 

  VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei; 

  IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

  X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir.  
  * Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 13/08/2003  

 

CAPÍTULO IV  

 DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Regimes  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de 

regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias: 

  I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga; 

  II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; 

  III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial; 

  IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for 

determinado. 

 

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 

as circunstâncias assim o recomendem. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Das Autorizações de Saída  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  
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 Da Saída Temporária  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos: 

  I - comportamento adequado; 

  II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e 

um quarto, se reincidente; 

  III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias, 

podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano. 

  Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de 

instrução de segundo grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes. 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Do Livramento Condicional  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica 

subordinado o livramento. 

  § 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

  a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

  b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

  c) não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 

  § 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes: 

  a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida 

da observação cautelar e de proteção; 

  b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

  c) não freqüentar determinados lugares. 

 

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca do Juízo da 

Execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se 

houver transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

 

CAPÍTULO II 
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DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO 

 

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz de execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................
..................................................................... 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

Código Penal 

 

PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DAS ESPÉCIES DE PENA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Das Penas Privativas de Liberdade  

 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que 

inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a frequência a cursos supletivos 

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Regras do regime aberto 
Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 

do condenado. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
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§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Regime especial 
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se 

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto 

neste Capítulo.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  

...................................................................................................................................................... 

 

Especificações das condições 
Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o 

livramento.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Revogação do livramento 
Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena 

privativa de liberdade, em sentença irrecorrível: 

I - por crime cometido durante a vigência do benefício; 

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código.  
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

 

Homicídio simples 
Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

 

Caso de diminuição de pena 
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§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

 

Homicídio qualificado 
§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

 

Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

 

Aumento de pena 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003  
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

 

Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II  

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DO ROUBO E DA EXTORSÃO  

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro. 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; 

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além de multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 

 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade. 

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do 

artigo anterior.  

 

Extorsão mediante seqüestro 
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
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§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é 

menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando 

ou quadrilha. 
*  § 1º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos . 
* Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 25/07/1990  
§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
§ 3º Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.269, de 02/04/1996  

 

Extorsão indireta 
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL  

 

Estupro 
Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grave 

ameaça: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  

 

Atentado violento ao pudor 
Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou 

permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).  

 

Posse sexual mediante fraude 
Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, mediante fraude: 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado contra mulher virgem, menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Formas qualificadas 
Art. 223. Se da violência resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Se do fato resulta a morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos.  
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

 

Presunção de violência 
Art. 224. Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não é maior de 14 (catorze) anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstância; 

c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA  

 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA  

Epidemia 
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos. 
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro. 

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou, se 

resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

 

Infração de medida sanitária preventiva 
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa. 

 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

.................................................................................................................................................... 
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Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais 
Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 
§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, 

as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 

diagnóstico. 
* § 1ºA com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 
§ 1º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º 

em relação a produtos em qualquer das seguintes condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; 

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 

comercialização; 

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; 

V - de procedência ignorada; 

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária 

competente. 
* § 1ºB com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998  

 

Modalidade culposa 
§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998  

 

Emprego de processo proibido ou de substância não permitida 
Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado a consumo, revestimento, 

gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservadora ou 

qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.677, de 02/07/1998. 

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................
..................................................................... 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal 

   

LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA PRISÃO PREVENTIVA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 

autoria.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será 

admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: 

I - punidos com reclusão; 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977. 
  IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. 
  * Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006  

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

............................ 
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